LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°10.860, DE 14 DE ABRIL DE 2004

Dispbe sobre a criacdo do Instituto Nacional do
Semi-Arido - INSA, unidade de pesquisa integrante
da estrutura bésica do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, e da outras providéncias.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a criacdo do InstithNacional do Semi-Arido -
INSA, unidade de pesquisa integrante da estrutésicéd do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, com sede na cidade de Campina Grandestado da Paraiba.

Art. 2° Fica criado, na estrutura basica do Mimistéda Ciéncia e Tecnologia, o
Instituto Nacional do Semi-Arido - INSA, unidade @esquisa que tem por finalidade
promover o0 desenvolvimento cientifico e tecnologieo a integracdo dos polos
sécioecondmicos e ecossistemas estratégicos di régisemi-arido brasileiro, bem como
realizar, executar e divulgar estudos e pesquigadrea do desenvolvimento cientifico e
tecnoldgico para o fortalecimento do desenvolvimenistentavel da regido.

Paragrafo unico. (VETADO)

Art. 3° O inciso IV do art. 29 da Lei n°® 10.683,28de maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

IV - do Ministério da Ciéncia e Tecnologia o CdhseNacional de

Ciéncia e Tecnologia, o Conselho Nacional de Infdita e Automacao, a
Comisséo de Coordenacao das Atividades de MetgaplGlimatologia e

Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas Emgpac o0 Instituto

Nacional de Pesquisas da Amazo0nia, o Instituto dv¥atide Tecnologia, o
Instituto Brasileiro de Informacdo em Ciéncia e A@ogia, 0 Instituto

Nacional do Semi-Arido - INSA, o Centro de PesagsiiB&nato Archer, o
Centro Brasileiro de Pesquisas Fisicas, o Centrdegd@ologia Mineral, o
Laboratorio Nacional de Astrofisica, o Laboratéridacional de

Computacéo Cientifica, 0 Museu de Astronomia e €&nAfins, o Museu
Paraense Emilio Goeldi, o Observatorio NacionalCamissdo Técnica
Nacional de Biosseguranca e até 4 (quatro) se@star

Art. 4° As despesas resultantes da execucao deistaicerdo a conta de
dotacbes constantes do Orgcamento da Uni&o.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da suaipagdio.
Brasilia, 14 de abril de 2004; 183° da Indepen@éadi16° da Republica.
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